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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

 
O tema do presente trabalho envolve as recomendações conferidas pelo GRI 207 - 

Tributos relacionado à divulgação de informações tributárias, de maneira voluntária pelas 

empresas a respeito de práticas consideradas agressivas e posições tributárias incertas. O GRI 

é um dos principais reportes voluntários utilizados no mundo, tendo em vista que abrange 

tópicos atinentes à biodiversidade até a tributação. Mais especificamente, o GRI 207 – 

Tributos se trata de um modelo ou diretriz das organizações divulgarem o pagamento dos seus 

tributos ou suas estratégias tributárias, tendo em vista que o aspecto tributário é importante 

em decorrência dos recursos de receitas governamentais estarem no debate central de políticas 

macroeconômicas dos países. A pesquisa se volta aos conceitos empregados a respeito de 

“práticas consideradas agressivas” e “posições tributárias incertas” no GRI 207, as quais 

são divulgadas sob as premissas da transparência e da moralidade fiscal. Além disto, o GRI 

207 foi emitido com base na legislação internacional, mais precisamente após os Planos de 

Ação do BEPS (Base Erosion Shifting Profit) da OCDE.  

Neste aspecto, as organizações podem divulgar suas informações tributárias de 

forma a denotar a transparência para com os seus stakeholders, contudo a evidenciação 

de práticas tributárias agressivas e posições tributárias incertas possuem arcabouço 

normativo robusto no exterior, tal qual o Plano de Ação 15 (Planejamentos Tributários 

Agressivos) do BEPS ou o FIN 48 ou a IFRIC 23. É importante destacar que, quando 

estes relatórios de transparência fiscal começarem a serem elaborados com maior 

frequência no Brasil, estes termos servirão como guias para a formação de critérios de 

julgamento no sentido da divulgação corporativa. 

O ponto central desta pesquisa residirá na maneira pela qual o preparador destas 

informações aplicará ao cenário brasileiro os termos relativos às práticas tributárias agressivas 
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e posições tributárias incertas. Nota-se que o preparador destas informações pode ser a própria 

organização ou terceiros, contudo estes termos estão indissociáveis ao mundo jurídico, porque 

imaginando, a exemplo o cenário litigioso do CARF, as empresas divulgarão quais 

planejamentos tributários praticados e considerados agressivos? Mais, quais posições 

tributárias incertas deveriam ser divulgadas, considerando que a IFRIC 23 foi traduzida pelo 

Comitê de Pronunciamento Contábil e se convalidou na ICPC 22 no Brasil? 

Embora a transparência das informações seja nevrálgica à reputação das empresas, 

uma vez que a divulgação de informações de natureza tributária mostra um comportamento 

vinculado à cidadania, sob um aspecto igualmente reputacional da companhia à sociedade, e, 

especialmente, em direção à sustentabilidade, a ausência de definições expressas no GRI 

207 mostra que ficará a cargo de cada organização entender o que são práticas agressivas ou 

posições incertas. Isto revelará uma conduta subjetiva, já que, juridicamente no Brasil, estes 

termos ainda se mostram como desconhecidos ou incompreendidos, seja na formulação do 

termo (o que é agressivo – se agressivo somente possui o tom negativo – ou que se entende 

como incerto), seja na aplicação do termo (agressivo é todo planejamento tributário abusivo 

ou somente aquele nacional ou somente que  envolve multijurisdições ou ambos). 

A pesquisa pretenderá desenvolver a razão pela qual as empresas se prestam a divulgar 

estas informações em prol de uma transparência fiscal, bem como analisará como estes termos 

devem ser divulgados no Brasil, principalmente considerando que ainda existe uma lacuna 

jurídica em relação às suas definições e fazendo o cotejo com as normas emanadas no exterior, 

a fim de que se extraia o conteúdo da divulgação de informações tributárias. 

Nota-se que o GRI 207 se trata de uma conduta voluntária das empresas, por isso, esta 

pesquisa não abordará se reside em sua essência um caráter obrigatório, tendo em vista que a 

literatura internacional ainda mostra um contrassenso em tornar estes relatórios como 

obrigatórios por estancar a espontaneidade das empresas aos seus stakeholders. Ou seja, 

havendo a obrigatoriedade, o que pode ocorrer é um mimetismo em relação a uma às outras, 

mascarando condutas tributárias da sociedade e, alusivamente ao termo greenwashing, existirá 

um tax-washing1. 

O modelo de pesquisa estará baseado no trabalho exploratório, uma vez que a 

finalidade é compreender, com base na literatura estrangeira, nacional e jurisprudência 

brasileira, as definições de práticas tributárias agressivas e posições tributárias incertas para 

fins de divulgação do GRI 207. A literatura internacional se torna necessária, porque o GRI 

 
 

 

1 Este termo não é visto na literatura internacional que retrata a relação das divulgações de informações 

tributárias, porém ele já foi mencionado na seguinte referência: https://www.taxjournal.com/articles/want-to- 

pay-more-tax-. Acesso em 20 de julho de 2023. 

http://www.taxjournal.com/articles/want-to-
http://www.taxjournal.com/articles/want-to-
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207 se originou em decorrência da legislação do BEPS, tendo como premissa o racional de 

divulgação de informações de natureza tributária tender a evidenciar um comportamento 

moral das organizações para com a sociedade que envolve a sua legitimidade. 

Adicionalmente, é importante destacar que o GRI 207 foi redigido em língua inglesa 

para, posteriormente, ser traduzida ao português, embora tenha sido efetuada por profissionais 

altamente competentes, habilitados e capacitados nas diretrizes do GRI. Por isso, torna-se 

necessário verificar se os termos traduzidos do inglês para o português estão, semântico e 

pragmaticamente, vinculados ao ordenamento jurídico brasileiro, não podendo representar 

uma recomendação infalível em suas definições. O paralelo a que se faz a este trabalho é 

parecido com artigos e trabalhos científicos que discutem definições contidas nas normas 

provenientes do IFRS e que foram traduzidas ao português pelo CPC, as quais acabam 

impactando na interpretação das normas tributárias para fins de apuração dos tributos 

corporativos (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS). 

 
2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

Contextualização fática 

• Qual a importância de as empresas seguirem divulgações voluntárias 

direcionadas à sustentabilidade?; Qual a origem do GRI e a importância e magnitude 

da divulgação neste aspecto?; Qual a razão de as empresas divulgarem 

voluntariamente suas posições tributárias incertas ou práticas agressivas?; e Quais 

empresas internacionais já divulgaram no exterior e quais empresas já divulgaram 

informações no Brasil pelo GRI 207? 

 

• GRI; 

• GRI 207 – Tributos; 

• Doutrina internacional; e 

• Doutrina nacional. 

 
Referencial teórico-normativo 

 
• Como são os tratamentos e procedimentos da divulgação de GRI e como o GRI 

207 se insere na norma geral de divulgação?; Qual a definição dada pelo GRI de 

posições tributárias incertas e práticas consideradas agressivas?; Seria possível 

vincular as definições de posições tributárias incertas e práticas consideradas 

agressivas com a legislação tributária brasileira ou na jurisprudência administrativa ou 

judicial?; As posições tributárias incertas estariam baseadas no FIN 48 ou na IFRIC 
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23 (ICPC 22)?; e Quais seriam as práticas consideradas agressivas tributariamente? 

Qual a definição de agressividade? A agressividade está baseada no Action Plan 15 do 

BEPS? 

 

• GRI; 

• GRI 207 – Tributos; 

• Plano de Ação nº 15 (Planejamentos Tributários Agressivos); 

• FIN 48 (FASB Interpretation 48); 

• IFRIC 23 (ICPC 22); 

• Doutrina internacional; e 

• Doutrina nacional. 

 
Abordagem analítica 

 
• Quais são os desafios para divulgação voluntária de posições fiscais incertas 

ou práticas tributárias agressivas?; Seria possível divulgar posições tributárias incertas 

em decorrência da constante oscilação jurisprudencial no CARF ou no STF?; Seria 

possível divulgar planejamentos tributários considerados abusivos de acordo com a 

referência jurisprudencial do CARF ou da ADI 2466?; Qual seria o risco de divulgar 

voluntariamente estas informações tributárias?; e As divulgações até então realizadas 

estiveram em consonância com a transparência tributária ou seguindo as diretrizes de 

materialidade e relevância do GRI? 

 

• GRI 207 – Tributos; 

• Relatórios emitidos por organizações 

• Jurisprudência administrativa federal (CARF); 

• Jurisprudência administrativa estadual (TIT/SP); 

• Jurisprudência dos Tribunais Superiores (STF e STJ); 

• Doutrina internacional; e 

• Doutrina nacional. 

 
Recomendações finais 

 
• O que deveria ser divulgado pelas empresas sem ferir as determinações 

dispostas pelo GRI?; Como avaliar os riscos potenciais destas informações apontadas 

no GRI 207?; Como as informações disponibilizadas devem ser integradas às notas 

explicativas em razão a divulgação de posições tributárias incertas ou a outras 
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divulgações sustentáveis em função de práticas consideradas agressivas?; e O GRI 207 

seria suplantada pela Resolução CVM nº 59/21 (divulgação obrigatória) ou por outras 

regras de disclosure (ISSB - International Sustainability Standards Board) referente 

às divulgações direcionadas à sustentabilidade? 

 
• GRI 207 – Tributos; 

• Relatórios emitidos por organizações; 

• Doutrina internacional; e 

• Doutrina nacional. 

 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 
A relevância do estudo está no estágio inicial de as organizações divulgarem suas 

informações tributárias no modelo GRI 207, tendo a Suzano já apresentado este modelo e, 

recentemente no ano de 2023, a Via Varejo. Como se trata de uma tendência que está sendo 

percebida nos últimos anos no que tange à temática dos indicadores de ESG e da 

sustentabilidade, é provável que mais organizações tendam a seguir reportes em direção à 

transparência fiscal, as quais se basearão no modelo GRI 207 e naquilo que já fora divulgado 

pelas empresas supramencionadas. Verifica-se que o presente trabalho poderá auxiliar os 

preparadores das informações prestadas com base no GRI 207, incluindo empregados da 

área fiscal e/ou de sustentabilidade das empresas, terceiros contratados (como, por exemplo, 

as auditorias) e advogados ou prestadores de serviços jurídicos, os quais fornecerão estas 

informações às organizações. 

A utilidade prática é compreender como as informações tributárias que envolvam 

planejamentos tributários serão prestadas no modelo GRI 207, se, por exemplo, operações que 

envolvam a dedutibilidade do ágio perante o CARF (Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais) serão reportadas, porém se enquadrarão ao conceito de “práticas agressivas” ou serão 

reportadas apenas em função da transparência fiscal. Ainda, operações que envolvam o ICMS 

(por exemplo: autos de infração com a glosa de créditos decorrente da inidoneidade das notas 

fiscais) estarão classificadas como “práticas agressivas” ou como posições tributárias incertas. 

Aliás, as informações de incerteza tributária já estão sendo reportadas de acordo com 

a ICPC 22 por meio de notas explicativas nas demonstrações financeiras de empresas listadas 

na CVM em Novo Mercado. Desta forma, a delimitação do que é posição tributária incerta 

serviria, para fins de reporte, tanto para aquelas notas explicativas quanto para o GRI 207. 

Verifica-se que o componente de inovação deste trabalho tende a ser relevante no 

sentido de que não existem indícios de que objeto de estudo no Brasil tenha sido o GRI 207 
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mediante uma análise jurídica de seus pressupostos. Tampouco existem trabalhos, nas ciências 

sociais aplicadas, que tenham analisado o GRI 207 de forma qualitativa e crítica de acordo 

com o ambiente jurídico e/ou contábil. A interdisciplinaridade desta pesquisa se revela 

bastante atual, pois, além de se escopo estar fincado em delimitar os termos de práticas 

agressivas e posições tributárias incertas em caráter eminentemente jurídico, haverá uma 

interface com a teoria da divulgação e a legitimidade existente no campo contábil, bem como, 

pelo fato do GRI ser um reporte que se vinculada diretamente os indicadores do ESG, o tema 

ainda toca na sustentabilidade, cujo campo de pesquisa tem sido, nos últimos anos, bastante 

fértil para área de negócios. 

Infere-se que a realidade possa ser alterada mediante o norteamento que esta pesquisa 

dará aos critérios de divulgação das informações prestadas no modelo de GRI 207, servindo 

como um “road map” para as empresas e quem quer que sejam os preparadores das 

informações, com a finalidade de garantir coesão com os conceitos existentes no ordenamento 

jurídico e objetivando a transparência aos stakeholders, de maneira a manter ou melhorar a 

reputação das organizações. 

 
4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 
 

A experiência do pesquisador se baseia em dois critérios: o profissional e o acadêmico. 

Considerando que possuo mais de 10 anos com atuação na área tributária, bem como por ser 

contabilista, sempre lidei com questionamentos de operações ou processos para divulgação 

aos stakeholders das empresas. 

Além disto, pelo fato de ter experiência direta com autos de infração relacionados a 

planejamentos tributários, seja em tribunais administrativos (CARF e TIT), seja em tribunais 

superiores, indica a compreensão das teorias que envolvam planejamentos tributários. Por 

prestar consultoria a empresas estrangeiras, o Plano de Ação nº 15 me é familiar, 

principalmente pela associação que tem sido feita, por doutrinadores brasileiros, com 

planejamentos tributários considerados abusivos no Brasil, sendo o “tendão de Aquiles” desta 

discussão desde o advento do parágrafo único do art. 116 do Código Tributário Nacional e 

sem muita resolução com o julgamento da ADI nº 2466. 

A acadêmica parte do fato de que o objeto inicial do meu mestrado em Ciências 

Contábeis seria uma análise do GRI 207 de acordo com eventuais coletas de dados prestados 

por organizações, havendo um estudo inicial sobre as diretrizes do GRI. Entretanto, pela 

incipiência de dados no Brasil, não houve amostra suficiente para se fazer um trabalho 

quantitativo, com modelagem econométrica, o que resultou no abandono da ideia. 
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Ademais, por ser avaliador da FECAP do Troféu Transparência da ANEFAC tenho 

visto informações de natureza tributária divulgadas nas notas explicativas das Demonstrações 

Financieras que estariam em conformidade com o modelo GRI 207, especialmente que as 

empresas possuem maior interesse de divulgação de informações em direção à 

sustentabilidade, cujo tema tributário é indissociável. 
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